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cPf: 900.773.692-20; Valor: r$759,60. Sd PM adriel Quesedeque de oli-
veira Pereira; cPf: 855.197.152-20; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 826309

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
resULtado do editaL de credeNciaMeNto Nº 001/2022 – cPL PMPa
o diretor do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, considerando os autos do 
Processo de credenciamento nº 001/2022 – cPl/PMPa, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços 
de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, odontológica de apoio 
diagnóstico e terapêutico, aos usuários do fUNSaU e seus dependentes, 
no âmbito da região metropolitana de Belém e nos municípios do Estado 
do Pará, e considerando o disposto no art. 24 da lei federal nº 8.666/93, 
bem como a Portaria nº 007/2022-SEc/fUNSaU
rESolVE:
01 -  HoMoloGar a decisão adotada pela comissão Especial de 
credenciamento, designada através da Portaria nº 007/2022-SEc/
fUNSaU, de 20 de junho de 2022, que se manifestou pela possibilidade 
de deferimento do credenciamento da BENEMEriTa SociEdadE 
PorTUGUESa BENEficENTE do Pará, cNPJ: 04.928.479/0001-81.
02 - crEdENciar a referida pessoa jurídica para prestar serviços de saúde 
aos usuários deste fundo.
03 -  rEMETEr este processo ao centro de compras e contratos –ccc, a 
fim de que sejam adotadas as medidas administrativas relativas à contra-
tação efetiva da empresa credenciada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 07 de julho de 2022.
ordenador: lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 826178

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0247 de 06 de JULHo de 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação 
peculiar;
considerando que a cB QBM JENifEr PriScila doS SaNToS PaNToJa foi 
matriculada e incorporada às fileiras da Polícia Militar do Estado do Pará, no 
dia 10 de janeiro de 2019, de acordo com a Portaria Nº 001/2019 – dP4/
PMPa, de 10 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33778/2019, de 11 
de janeiro de 2019;
considerando o que preceitua o inciso V do art. 98, c/c com o art. 120, 
inciso ii, § 1º da lei Estadual nº 5.251/1985;
considerando o Parecer da comissão de Justiça do cBMPa nº 141/2022;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/663381, 
resolve:
Art. 1º Licenciar ex-offício das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do 
Pará, a contar de 10 de janeiro de 2019, a cB QBM JENifEr PriScila doS 
SANTOS PANTOJA, MF: 57189146-1, RG: 6057484, filha de Edson Santos 
Pantoja e Sandra do Socorro cardoso dos Santos. a militar é licenciada no 
comportamento BoM.
art. 2º determinar ao comandante, chefe ou diretor imediato, que recolha 
a cédula de identidade da ex-bombeira militar e a encaminhar a diretoria 
de Pessoal do cBMPa.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 10 de janeiro de 2019.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 826489

.

errata
.

errata
Portaria Nº 187/diÁria/cedec de 29 de JUNHo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
 Portaria PUBlicada No doE 35.028 dE 30 dE JUNHo dE 2022.
oNde se
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM JEroNiMo MoNTEiro da 
SilVa e SUB TEN QBM rr alcir MarTiNS dE aNdradE, 12 (doze) diárias 
de alimentação e 09 (nove) diárias de Pousada para cada e TEN QoBM 
MarcoS MaTHEUS dE SoUSa MorEira e SGT QBM cElSo dE SoUZa 
SalGado, 12 (doze) diárias de alimentação e 10 (dez) diárias de Pou-
sada para cada, perfazendo um valor total de r$ 11.821,73 (oNZE Mil, 
oiTocENToS E ViNTE E UM rEaiS, SETENTa E TrÊS cENTaVoS), por es-
tarem seguindo viagem de Santarém-Pa para o município de Belterra-Pa, 
na região de integração do Baixo amazonas e com diárias do grupo B, nos 
períodos de 01 a 04, 08 a 11, 15 a 18, 21 a 26  de julho e 28 de julho a 
02 de agosto de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil
 Leia-se:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM JEroNiMo MoNTEiro da 
SilVa e SUB TEN QBM rr alcir MarTiNS dE aNdradE, 12 (doze) di-
árias de alimentação e 09 (nove) diárias de Pousada para cada e SGT 
QBM cElSo dE SoUZa SalGado e cB QBM iriNEU dE JESUS SilVa, 12 
(doze) diárias de alimentação e 10 (dez) diárias de Pousada para cada, 
perfazendo um valor total de r$ 11.502,51 (oNZE Mil, QUiNHENToS E 
doiS rEaiS, ciNQUENTa E UM cENTaVoS), por estarem seguindo viagem 
de Santarém-Pa para o município de Belterra-Pa, na região de integração 
do Baixo amazonas e com diárias do grupo B, nos períodos de 01 a 04, 08 
a 11, 15 a 18, 21 a 26  de julho e 28 de julho a 02 de agosto de 2022, a 
serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 826010
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 006/sUPriMeNto de FUNdos/cedec de 07 de JULHo de 2022.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder Suprimento de fundos ao MaJ QoBM BrUNo PiNTo 
frEiTaS, Mf 57174106/1, do QcG/cEdEc..
art. 2º – o valor do Suprimento de fundos corresponde a r$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS), correrá a conta do Estado com a seguinte classificação:
funcional Programática: 06.182.1502.8827
Elemento de despesa: 339030 – coNSUMo
Valor: r$ 2.000,00 (doiS Mil rEaiS)
fonte: 0101000000
art. 3º – o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação e prestação de contas, a contar da data do recebimento do recurso.
ordenador de despesas:
Jayme de aviz Benjó– cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 826004

.

.

diÁria
.

eXtrato da Portaria N°147/diÁria/dF de 04 de aBriL de 2022
conceder aos militares: STEN rr aNToNio MESSiaS PErEira laUrido 
Mf: 5210135  e ao cB BM MaicoN faBricio MorEira TEiXEira Mf: 
57217816, 02 (dUaS) diárias de alimentação e 01 (UMa) diária de pousada 
para cada, perfazendo um valor total de r$775,44 pra seguirem viagem de 
ananindeua - Pa para Breu Branco - Pa, no período de 15 a 16 de Março 
de 2021 a serviço do cSMV/MoP do cBMPa. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.
eXtrato da Portaria N°149/diÁria/dF de 04 de aBriL de 2022
conceder aos militares: SGT BM EdGar SMiTH SaNToS Mf: 5211409  e ao 
SGT BM aNToNio carloS SENa BaTiSTa Mf: 5452554, 05 (ciNco) diárias 
de alimentação e 04 (QUaTro) diárias de pousada para cada, perfazendo 
um valor total de r$2.373,84 para seguirem viagem de ananindeua - Pa 
para Marabá - Pa, no período de 24 a 28 de Março de 2022 a serviço do 
5°GBM do cBMPa. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.

Protocolo: 825571


